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COMUNICADO Nº 88, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão de os representantes dos interessados nos processos abaixo listados encontrarem-se em lugar
incerto e não sabido, torna público, sob a forma de extrato, que foi concluída a instrução dos processos administrativos sancionadores abaixo listados e que os respectivos interessados ficam
intimados a apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste extrato

I. Relação de processos aguardando alegações finais:

. AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO Nº CPF / CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL

. 568542 48610.203453/2020-96 32.468.864/0001-29 JAQUELINE MARIA DA SILVA

. 579347 48610.212092/2020-79 07.697.706/0001-01 DIAL - DISTRIBUIÇÃO, ABASTECIMENTO E LOGÍSTICA EIRELI

. 568547 48610.203462/2020-87 33.765.617/0001-57 JRR TRANSPORTADORA EIRELI

. 577926 48610.212434/2020-51 26.351.299/0001-12 ONE7 TRADE EIRELI-EPP

. 587339 48610.202528/2021-01 07.066.299/0001-26 JC MARVILA DE OLIVEIRA ME

. 584712 48640.201003/2020-10 31.576.419/0001-10 POSTO IMPERIAL COMBUSTÍVEIS LTDA

As alegações finais deverão ser transmitidas por meio do Sistema Eletrônico de Informações da ANP (SEI), módulo Usuário Externo (SEI), função peticionamento > intercorrente,
O acesso a esse módulo requer prévio cadastramento, conforme orientações disponíveis em https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei.

Alternativamente, as alegações poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas pelos correios para a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, aos
cuidados do Setor de Julgamento de Processos do Rio de Janeiro, localizada na Avenida Rio Branco, 65, 14º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20090-004, devendo fazer referência ao
número do Processo Administrativo acima mencionado e estarem acompanhadas da comprovação da capacidade do signatário ou de documento de outorga de poderes para a sua
representação, sob o risco de não ser considerada pela autoridade julgadora.

Independentemente da apresentação de alegações finais pelo autuado, o processo será encaminhado para decisão em 1ª instância após decurso do prazo, nos termos dos art.
17 do Decreto nº 2.953/1999.

Os processos podem ser consultados por qualquer pessoa por meio do módulo Pesquisa Pública (SEI), disponível em https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-
sei-1/processo-eletronico-sei, bastando informar o número do processo e o código de verificação. O sistema permite ainda a leitura dos documentos classificados como de acesso
público.

Usuários cadastrados no módulo Usuário Externo (SEI), também disponível em https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei-1/processo-eletronico-sei, poderão
juntar documentos ao processo tais como defesas, procurações, comprovantes, entre outros por meio das funcionalidades disponíveis no site. Para leitura dos documentos no módulo
Usuário Externo o representante do autuado deverá solicitar acesso aos autos, indicando o período de acesso, o nome completo e o endereço de e-mail da pessoa que terá acesso.

Dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail: sjp_rj@anp.gov.br

MARCELO DA SILVA
Superintendente Adjunto SFI

COMUNICADO Nº 90, DE 26 DE ABRIL DE 2022

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em razão da não localização dos interessados nos endereços constantes dos autos de infração lavrados,
torna público, sob a forma de extrato, que os abaixo identificados deverão:

. AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO Nº CPF / CNPJ NOME E/OU RAZÃO SOCIAL

. 613079 / 613080 (Retificador) 48610.205348/2022-53 33.660.736/0001-45 PETROENERGY COMÉRCIO E REPRESENTACÃO DE COMBUSTÍVEIS E RESÍDUOS DE ÓLEO EIRELI

1 - Apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação:
2 - A Defesa Administrativa poderá ser apresentada por meio de peticionamento eletrônico no sistema SEI (https://sei.anp.gov.br/) ou via correios para o Escritório da Agência

Nacional do Petróleo e Biocombustíveis, sito no endereço: Avenida Tancredo Neves, nº 450, Ed. Suarez Trade - 28º andar - Salas 2801/2802 - Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-
020, constando do documento, obrigatoriamente assinado, a identificação nominal do signatário, que deverá fazer a devida comprovação de sua capacidade para assinar ou outorgar poderes
para representação, sob pena de não reconhecimento da peça pela autoridade julgadora.

3 - Informações sobre o cadastramento para peticionamento eletrônico: cadastro_sei@anp.gov.br. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do telefone (71) 3496-
9800 ou através do email: copias_sjpba@anp.gov.br

4 - Registre-se que o Ofício nº 423/2022/SFI-NSA-SJP/SFI/ANP-BA-e (SEI 2033904), suas cópias Ofício 424 (SEI 2034043) e Ofício 425 (SEI 2034206), juntamente com os anexos
Documento de Fiscalização 613080 - Retificação (SEI 2007537); Documento de Fiscalização 613079 - MC 120/22 (SEI 2007469); Certificado de Coleta de óleo usado ou contaminado 0884
e 0899 (SEI 2033589); Certificado de Coleta de óleo usado ou contaminado 886 e 860 (SEI 2033660) foram encaminhados via postal para todos os endereços que constam nas bases
cadastrais desta Agência.

NOEL MOREIRA SANTOS
Chefe do Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento de Salvador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 01 Ao Termo de Convênio, de 25/04/2018, Firmado Entre ANP e
Fundação PROCON SP.
Processo: 48620.200555/2022-01 Partícipes: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP e a FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR PROCON - FUNDAÇÃO PROCON SP. Objeto: Prorrogar a vigência do
Convênio original por mais 12 (doze) meses, resultando numa vigência até 25/04/2023.
Data da assinatura: 20/04/2022. Assinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral
da ANP, e Guilherme Farid Mischi Bou Chebl, Diretor Executivo da FUNDAÇÃO PRO CO N
SP.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2.
Contrato de Concessão: 48610.000077/2014-31 (PAR-T-198_R12). Processo Administrativo:
48610.200016/2022-82. Objetivo: Cessão da totalidade da participação no contrato da
cedente Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras para a cessionária Ubuntu Engenharia e
Serviços LTDA. Data da assinatura: 20/04/2022. Fundamento legal: Lei n° 9478, de 6 de
agosto de 1997.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2.
Contrato de Concessão: 48610.000081/2014-08 (PAR-T-218_R12). Processo Administrativo:
48610.200016/2022-82. Objetivo: Cessão da totalidade da participação no contrato da
cedente Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras para a cessionária Ubuntu Engenharia e
Serviços LTDA. Data da assinatura: 20/04/2022. Fundamento legal: Lei n° 9478, de 6 de
agosto de 1997.

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS EM

RONDÔNIA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/REPO/2022

Processo: 48044.000137/2022-06 - Homologado em: 26/04/2022 - Objeto: Contratação

de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio administrativo

envolvendo serviços de auxiliar administrativo e motorista, visando atender às

necessidades da Residência de Porto Velho - REPO da CPRM, localizada na Av. Lauro

Sodré 2561, São Sebastião, Porto Velho/RO, CEP 76.801-581, conforme as

especificações constantes do Termo de Referência do Edital".. VENCEDOR: Grupo 1 -

item 01 E 02- Fornecedor: SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA CNPJ: 17.869.766/0001-

00, Valor total mensal R$ 20.413,76.

ALZIRA BARROS CARDOSO

Pregoeira

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS NO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 50/2022 - Contratada: SERENDIP INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE MEDICAO E CONTROLE LTDA - Objeto do Contrato: Aquisição de 03 (três) conjuntos
para medição de nível d'água em poços tubulares utilizando o princípio PRESS ÃO
ABSOLUTA, com armazenamento automático em datalogger interno, com compensação
barométrica, para atender a Superintendência Regional de Belém da CPRM. Valor de R$ R$
30.270,00 (trinta mil duzentos e setenta reais) - CPRM: Esteves Pedro Colnago - Diretor-
Presidente - Contratada: Dagmar Carnier Neto - Sócio Proprietário.

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS NO RIO DE
JA N E I R O

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022

Processo n.º 48089.001705/2021-81.
Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a prestação de serviços
gráficos para atender as necessidades do Museu de Ciências da Terra - MCTer, cuja gestão
é de responsabilidade da CPRM, conforme as especificações constantes no Termo de
Referência.
Processo licitatório FRACASSADO.

ARLINDO JOSE DE CARVALHO JUNIOR
Pregoeiro

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

AVISO DE ALTERAÇÃO
LICITAÇÃO Nº PE.CSAQ.G.00014.2022

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PE.CSAQ.G.00014.2022 - UASG 926137.

1. FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A torna público a alteração na data de

entrega das propostas e disputa de preços da Licitação nº PE.CSAQ.G.00014.2022. 2. O

edital e seu Suplemento nº 1, poderão ser consultados e obtidos a partir das

08h00min do dia 27/04/2022 no website Comprasnet:

www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 926137 - número da licitação 00142022 ou

no site de Furnas: www.furnas.com.br, menu "Fornecedores/Editais". 3. As propostas

deverão ser apresentadas até às 14h00min do dia 09/05/2022, no mesmo endereço

citado acima. 4. Ficam mantidas as demais condições do Aviso de Licitação publicado

na Seção 3 do DOU do 15/03/2022.

NELSON DE OLIVEIRA JORGE

Gerente da Divisão de Aquisição de Bens e Serviços - CSAQ.G


